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EDITAL N° 003/2023 – CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social: 

 
1- DA CONVOCAÇÃO 

 

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, n° 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo: 

 
Cargo: Agente de Serviços Especializados II 
Função: Motorista de Veículos Pesados 
 

1. Evandro dos Anjos de Souza 
 

1.2 - O (s) candidato (s) convocado (s) tem o prazo de 
04 (quatro) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
 

1.3 – O não Comparecimento do (s) candidato (s) 
convocado (s) sem causa justificada no prazo de 04 
(quatro) dias úteis, acarretará a perda do direito de 
nomeação, e a critério e conveniência da Administração 
implicará na convocação do próximo candidato 
classificado. 

 

Chapadão do Sul, 14 de agosto de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 
1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 
a) Comprovante de residência atualizado; 
b) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 

(diploma e histórico); 
c) Certidão de casamento ou nascimento; 

d) Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 
menores de 14 anos; 

e) Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

f) PASEP, PIS ou NIT; 
g) Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

 Maria das Dores Z. Krug 
Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Estefano Enderle Bannak 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 
André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 
Emerson Willian de Freitas Nunes   
Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Valeria Lopes dos Santos Souza 
Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 
 

 

 PODER EXECUTIVO 
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h) Certidão de quitação eleitoral; 
i) Título de Eleitor; 
j) Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
k) Certificado Militar (para homens); 

l) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
m) Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
n) Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
o) Número de Telefone para contato; 
p) Carteira de Identidade; 
q) Exame Admissional e Laudo Psicológico, que serão 

encaminhados pelo Departamento de Recursos 

Humanos; 
r) Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

 

 
EDITAL Nº 034/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  
 
1 - DA CONVOCAÇÃO  
 
1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 
(s) constantes da relação abaixo, para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, n° 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo:  

 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS II – 
RECEPCIONISTA EM ENFERMAGEM  

NOME DOCUMENTO 

JOSLLAYNE DOS REIS PEREIRA 057.318.731-27 

 
1.2 - O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 
04 (quatro)  dias úteis para dar início aos trabalhos. 
 
1.3 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) sem causa justificada no prazo de 04 
(quatro) dias, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da Administração 
implicará na convocação do próximo candidato 
classificado. 
 

Chapadão do Sul, 14 de agosto de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
 
1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar:  

- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 
(diploma e histórico); 
- Certidão de casamento ou nascimento; 
- Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores 
de 14 anos; 
- Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
- PASEP, PIS ou NIT; 
- Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

- Certidão de quitação eleitoral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
- Certificado Militar (para homens); 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
- Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
- Número de Telefone para contato; 
- Carteira de Identidade; 
- Exame Admissional e Avaliação Psicológica; 
- Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

 
2 – Originais (a serem preenchidos no ato da 
posse):  
- Declaração de bens e valores;  

- Declaração de não acumulação de cargos; 
 

 
PORTARIA N. º 440, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

 
“Altera a composição dos membros da Comissão 
Seleção de Parcerias, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Sul e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal 
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nº 2.947, de 26 de janeiro de 2.018 e da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014 que lhe confere, 
Resolve: 

 
Art.1º Substituir o membro da Comissão de 

Seleção de Parcerias, conforme descrição: 
 

Destituir: Ivânia Marisa Sebastiany – Técnica em 

Atividades Organizacionais; 

Designar: Eleise Alves dos Santos – Gestor de Ações 

Institucionais. 
 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 441, DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º Atendendo as determinações do Decreto 

Municipal 2.542/2015, nomear a comissão técnica para 

o julgamento de recurso da Avaliação de Estágio 

Probatório apresentado pelo servidor E.S.C:  

 

Art. 2º A presente Comissão será composta 

pelos seguintes membros: 

 

Maria Otília Moreira dos santos Balbino – 
Secretaria Adjunta de Educação; 
Wanderléa Cardoso Brina – Profissional de 

Educação; 

Wellen Paula da Silva – Técnica em Atividades 

Organizacionais; 

Marcilei Pereira de Souza – Técnica em Atividades 
Organizacionais; 

Maria Santina Carvalho Giraldelli – Diretora de 
Escola. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
                                          

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N. º 442, DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, resolve: 

 

Art. 1° Nos termos do Art. 227, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 60 

(sessenta) dias o Processo de Sindicância nº 016/2023, 

a partir de 1º de agosto de 2023. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º de 

agosto de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

EDITAL N.º 002/2023 - CONVOCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  
Nº 001/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos candidatos aprovados, 
no Processo Seletivo Simplificado para contração 
temporária, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômica de Meio Ambiente: 
 

1 - DA CONVOCAÇÃO 
 
1.1 - Ficam CONVOCADO (A)(S) o(a)(s) 

candidato(a)(s) constantes da relação abaixo, para 
comparecerem na Prefeitura Municipal de Chapadão do 
Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito a 

Avenida Onze, n° 1045, Centro, cidade de Chapadão do 
Sul-MS, munidos da documentação pertinente, para 
tomarem posse do cargo respectivo, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Simplificado: 
 
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais I 
Função: Auxiliar de Serviços Operacionais I 

 
1. JOSE DIELSON AURELIO DOS SANTOS 
2. ELICELIA NASCIMENTO DOS SANTOS 
3. MARCELA CORREIA DA SILVA 
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Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II 
Função: Auxiliar de Serviços Operacionais II 
 

1. BRUNA DAYELLE MENEZES 
2. ELIAS DE SOUZA GOMES 

3. LAUDELINA FERREIRA 
4. MARIA SANTANA CORREA 
5. MAISSE GOMES DE OLIVEIRA 

 
Cargo: Agente de Serviços Especializados II 
Função: Motorista de Veículos Pesados 
 

1. ESIO DE PAULA OLIVEIRA 
 
1.2 - O(s) candidato(s) convocado(s) têm o prazo de 03 
(três) dias para dar início ao trabalho no cargo 
respectivo. 
 
1.3 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 
(três) dias, acarretará a perda do direito de nomeação, 
e a critério e conveniência da Administração implicará 

na convocação do próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 10 de agosto de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 
Anexo I 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Avaliação Psicológica (marcado no 

Departamento de Recursos Humanos) e Exame 
Admissional (marcado na Clínica Saúde e Vida); 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 331/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2023 

 

Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura 

aquisição de leite em pó, e suplementos alimentares 

para suprir a demanda do setor de nutrição da Atenção 

primária e Hospital Municipal, em atendimento ao Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

Foi adjudicado às empresas: Clinica Nutricional Ltda – 

CNPJ: 05.155.405/0001-12, no valor de R$ 29.815,30 

(vinte e nove mil, oitocentos e quinze reais e trinta 

centavos), C. C. M. Rezende Ltda – CNPJ: 

44.106.491/0001-25, no valor de R$ 41.127,00 

(quarenta e um mil, cento e vinte e sete reais), 

Riomédica Saúde e Nutrição Comércio de Suplementos 

Ltda – CNPJ: 35.578.077/0001-28, no valor de R$ 

121.310,00 (cento e vinte e um mil, trezentos e dez 

reais), Humana Alimentar Distribuidora de 

Medicamentos e Prod Nutric Ltda – CNPJ: 

02.786.436/0001-83, no valor de R$ 313.370,00 

(trezentos e treze mil, trezentos e setenta reais). O 

valor total da licitação é de R$ 505.622,30 (quinhentos 

e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta 

centavos). Restando item fracassado. 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 11 de agosto de 2023. 
 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 524/2022 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 331/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2023 

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 524/2022, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 11 de agosto de 2023. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 524/2022 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2023 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos e suplementos alimentares, para 
atender as novas demandas do setor Sentenças Judiciais pelo período de 12 meses, em atendimento ao Fundo Municipal 
de Saúde. 

 
Foi adjudicado às empresas: Melo Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalar Ltda – CNPJ: 39.241.426/0001-

72, no valor de R$ 3.433,80 (três mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta centavos), Rio Farma Distribuidora 
de Medicamentos Eireli – CNPJ: 24.484.451/0001-00, no valor de R$ 14.736,96 (quatorze mil, setecentos e trinta e 
seis reais e noventa centavos), Vip Farma Comércio de Medicamentos Eireli – CNPJ: 34.788.645/0001-52, no valor de 
R$ 2.387,94 (dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos), Esfigmed Comercial Hospitalar 
Ltda – CNPJ: 27.455.068/0001-11, no valor de R$ 40.290,76 (quarenta mil, duzentos e noventa reais e setenta e seis 

centavos), Cirurgica Itambe Eireli ME – CNPJ: 26.847.096/0001-11, no valor de R$ 2.527,68 (dois mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). Valor total da licitação é de R$ 63.377,14 (sessenta e três mil, trezentos). 
Restando itens fracassados e desertos. 
 

Chapadão do Sul/MS, 14 de agosto de 2023. 
 

Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2023 

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 14 de agosto de 2023. 

 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 409/2023 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL – CMAS 

 

DELIBERAÇÃO Nº 35, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.     

 

Dispõe sobre a aprovação de emenda parlamentar de veículo tipo 

van para o Centro de Convivência do Idoso de Chapadão do Sul. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul - CMAS, reunido em assembleia 

ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1.051, de 04 

de setembro de 2015, Art. 23, X, XI, XVIII e Regimento Interno Art. 2º, XI, XII,  

 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º - Após análise e discussão, aprovar por unanimidade a emenda parlamentar que visa destinar um veículo tipo 

van para atender o Centro de Convivência do Idoso - Conviver, no valor de R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais) o 

qual será adquirido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e depois 

destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul/MS. 

               

 

Chapadão do Sul/MS, 14 de agosto de 2023. 

 
 

 

 
PÂM ELA COUTO DA SILVA 

Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL – CMAS 

 

DELIBERAÇÃO Nº 36, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.     

 

Dispõe sobre a aprovação de recurso de emenda parlamentar para 

o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Chapadão do 

Sul/MS.  

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul - CMAS, reunido em assembleia 

ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1.051, de 04 

de setembro de 2015, Art. 23, X, XI, XVIII e Regimento Interno Art. 2º, XI, XII,  

 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º - Após análise e discussão, aprovar por unanimidade o recurso de emenda parlamentar no valor de R$90.000,00 

(noventa mil reais), para aquisição de um veículo tipo sedan para atender o Centro de Convivência do Idoso – Conviver. 

               

 

Chapadão do Sul/MS, 14 de agosto de 2023. 

 

 
 

 
PÂM ELA COUTO DA SILVA 

Presidente do CMAS 
 

 


